Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1265/94

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRIBUIR COM MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contribuir para o Programa de construção de 40 (quarenta) Sanitários Padronizados doados pela Fundação Nacional de Saúde de Santa Catarina, com os materiais abaixo especificados:

Arame 16 até 20 kg

Areia média até 20 mt3 
Brita até 16 mt3
Cimento até 185 sacas

Ferro 3,4 mm até 600 kg

Art. 2. - Os sanitários de que trata o artigo 1., destinam-se a pessoas carentes de baixa renda.

Art. 3. - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta de dotações orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 02 de Agosto de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

